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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
SBS Quadra 02, Bloco H, Lote 14 - Bairro Asa Sul - CEP 70070-120 - Brasília - DF - http://www.dpu.gov.br/ 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2020.

 

Processo nº 08038.017235/2020-77

 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 118/2020, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PARA ATENDER A
DPU/SÃO LUÍS/MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E A EMPRESA
DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA EIRELI ME, VISANDO À
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.
 

 

A UNIÃO, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.375.114/0001-16, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 02, bloco H, lote 14, Edifício Cleto Meireles -
Brasília/DF, CEP 70.070-120, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Secretário-Geral Executivo (SGE) da Defensoria Pública da União, Dr. LEONARDO DE CASTRO
TRINDADE, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº. 338.907.678-69 e no RG sob o nº. 332482480 SSP/SP,
residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado pela Portaria nº 84, de 26 de janeiro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União nº 19, de 28 de janeiro de 2021, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº
88, de 14 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 34, de 18 de fevereiro de 2014 e de
outro lado a empresa DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n.º
16.649.674/0002-32, com Sede na Rua Via Pública 01, Cohab I, Nº 19, Cohab Anil, São Luís/MA - CEP:
65.050-580, neste ato representada pelo Senhor WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS, portador da
Carteira de Identidade n.º 605892-2 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.º 435.423.011-91, doravante
denominada CONTRATADA, conforme processo número 08038.006125/2019-46 as partes celebram o
presente termo aditivo, sujeitando-se à Lei nº 8.666/1993, à Lei n.º 10.520/2002, à Lei Complementar n°
123/2006, ao Decreto 3.555/2000, ao Decreto n.º 10.024/2019, ao Decreto n.º 9.507/2018, à IN/MPOG n.º
05/2017, vigente, bem como às cláusulas a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da vigência do Contrato
Administrativo nº. 118/2020, por mais 12 (doze) meses, a contar de 13/07/2021 a 12/07/2022

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Pelos serviços executados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 4.421,86
(quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e seis centavos) e o valor anual de R$ 53.062,32
(cinquenta e três mil, sessenta e dois reais e trinta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Glaucia
Destacar
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As despesas decorrentes deste Termo Aditivo estão previstas no programa de trabalho:
03.422.0030.2725.0001, natureza da despesa: 33.90.37, prevista no Orçamento Geral da União para o
exercício de 2021, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2021NE000661, datada de 19/01/2021, no valor
de R$ 58.503,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos e três reais).

Parágrafo Único - As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocadas à dotação
orçamentária prevista para o atendimento desta finalidade, a ser consignada à DPU pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

A Contratada apresentará renovação da garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atual do
contrato, na data do início da vigência deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO

Fica resguardado o direito à repactuação, nos termos da IN/MP nº 05, de 26/05/2017.

Parágrafo Único - A repactuação será efetivada por meio de Termo de Apostilamento conforme disposto na
referida IN/MPOG nº 05/2017.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este
Instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme
determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

E por estarem de acordo, foi o presente Termo Aditivo assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

LEONARDO DE CASTRO TRINDADE

Secretário-Geral Executivo

 

WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS

Representante da Empresa

 

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS, Usuário
Externo, em 05/04/2021, às 17:31, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24
de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 4350987 e o
código CRC 8485B3DF.
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